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		LEI Nº. 1.005 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.



ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 590, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º- O artigo 1º da Lei Municipal 590, de 27 de fevereiro de 2014, passará a viger com a seguinte redação:


"Art. 1º - Os membros da Comissão Permanente de Licitação da Administração Indireta do Município, receberão, a título de gratificação, o valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais, e o Presidente da Comissão e Pregoeiro, receberão a quantia de R$870,00 (oitocentos e setenta reais) cada um, mensalmente, reajustada anualmente pelo índice de revisão geral dos agentes públicos." 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


	Córrego Fundo (MG), 22 de setembro de 2025.



DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito Municipal



JOSÉ MENDES DA SILVEIRA
Diretor do SAAE
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